
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional

XXII EXAME DE SELEÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE ESTAGIÁRIOS

DE DIREITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS

RESULTADO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS

 Recurso interposto pela inscrição n.º  1009,  ref.  a  questão de  n.º  01 da  Prova

Subjetiva

            Resposta:

Recurso  NÃO-CONHECIDO POR FALTA DE INTERESSE,  obteve valor máximo

1,0 (um vírgula zero).

 Recurso interposto pela inscrição n.º  1009,  ref.  a  questão de  n.º  02 da  Prova

Subjetiva

            Resposta:

Recurso IMPROCEDENTE, permanece a nota atribuída de 0,05.

 Recurso interposto pela inscrição n.º 1009, ref. a questão de n.º 03 “B” da Prova

Subjetiva

Resposta:

Recurso IMPROCEDENTE, permanece a nota atribuída de 0,8.

Manaus, 27 de julho de 2022.

                 

                   A COMISSÃO                


